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Da: ESCOLA-LEG

Para: Secretaria Administrativa

Processo nº: 200.1841.000025/2026-92

Assunto: Termo de Referência

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de serviço técnico especializado em aperfeiçoamento de pessoal, nos termos do
artigo 74, inciso III, alínea 'f', da Lei nº 14.133/2021, da Empresa Céu Assessoria e Publicações LTDA  -
sob CNPJ n. 18.777.220/0001-91 – visando a realização do curso com professor Ivan Schmitt de Lara,
com o tema “Comunicação institucional: Captação e edição de imagens com celular”, capacitando os
participantes na produção audiovisual profissional com celular, abordando desde fundamentos como
enquadramento, planos e movimentos de câmera até técnicas avançadas de captação, iluminação
natural/artificial e captação de áudio limpo. A formação inclui ainda edição mobile com apps como
CapCut para cortes, transições, color grading e legendagem, além de estratégias para adaptar conteúdos
institucionais aos formatos Reels, Shorts e TikTok, conciliando engajamento e a seriedade necessária à
comunicação oficial, com um público estimado de 35 alunos  (trinta e cinco) pessoas por turma.

1.2.  A contratação do professor, considerando suas especificidades, modula-se para o formato
de inexigibilidade de licitação.

1.3.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

1.4.  Não haverá exigência de garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21
em razão da natureza do objeto.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1. Considerando as atribuições estabelecidas a esta Escola Legislativa por meio da Resolução
nº 0092/2003, que cria a Escola Legislativa no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia e
dá outras providências, notadamente no artigo 1º, incisos I, II, e III. Tendo esta Escola a importante
missão de capacitar servidores públicos e a população do estado para atender às demandas de forma
eficiente e eficaz.

2.2. A contratação de profissional para ministrar o Curso de Filmagem e Edição de Vídeos em
Celular justifica-se, primordialmente, pela atribuição legal conferida à Escola do Legislativo da
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ELERO, nos termos da Resolução nº 092/2023, que em
seu artigo 1º, incisos I, II e III, estabelece a competência institucional para promover ações de formação,
capacitação, aperfeiçoamento e especialização de servidores do Poder Legislativo, parlamentares e da
sociedade em geral, visando à excelência das atividades legislativas e administrativas, bem como ao
fortalecimento da cidadania e da transparência pública.

2.3. O referido curso integra a matriz formativa da ELERO como ferramenta pedagógica
essencial para o desenvolvimento de competências técnicas, criativas e narrativas no uso de dispositivos
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móveis, contribuindo diretamente para a qualificação da comunicação institucional e para a ampliação do
acesso à informação de interesse coletivo., o que evidencia a capilaridade do curso e a necessidade de sua
oferta continuada para atender às expectativas da sociedade e dos gabinetes parlamentares.

2.4. Ademais, a capacitação em produção audiovisual por meio de celulares alinha-se às
diretrizes contemporâneas de comunicação pública, uma vez que as mídias digitais se consolidaram como
canais estratégicos para a divulgação das atividades legislativas e para a promoção da participação social.
Nesse contexto, a ausência de oferta regular do curso comprometeria não apenas o cumprimento da
missão institucional da ELERO, mas também a efetividade das políticas de transparência e inclusão digital
no âmbito do Poder Legislativo estadual.

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (REQUISITOS DO FORNECEDOR)
3.1. O estabelecimento de critérios rigorosos de habilitação técnica para a prestação de serviços
educacionais especializados é um imperativo estratégico para a Administração Pública. No âmbito da
Escola do Legislativo do Estado de Rondônia (ELERO), a seleção de um instrutor dotado de autoridade
reconhecida não é mera formalidade, mas uma salvaguarda para que o Poder Legislativo seja representado
com excelência técnica. A exigência de notória especialização assegura que a transferência de
conhecimento sobre ferramentas digitais possua o lastro necessário para impactar positivamente a
comunicação institucional e a transparência pública no interior do estado.

3.2. Conforme as diretrizes do Documento de Oficialização de Demanda (0764065), os
requisitos formais para a habilitação do fornecedor compreendem:

3.3. Expertise Técnica e Portfólio: Comprovação de experiência mínima de 15 anos em
comunicação institucional e marketing, acompanhada de currículo detalhado que ateste a atuação em
estratégias de grande porte;

3.4. Qualificação Intelectual: Apresentação de certificados de palestras e cursos ministrados,
além de produção bibliográfica relevante na área, tomando-se como referência a obra "Marketing Político
sem Achismo", de autoria do instrutor indicado;

3.5. Regularidade Fiscal e Jurídica: Apresentação de CNPJ ativo de empresa Céu Assessoria
e Publicações LTDA  e proposta comercial global que contemple a integralidade dos custos operacionais;

3.6. Habilitação Acadêmica: Formação superior com especializações em áreas correlatas,
como Gestão Pública, Direito Eleitoral e Docência do Ensino Superior, garantindo a didática necessária
para o ambiente legislativo.

3.7. A exigência de notória especialização mitiga o risco de ineficácia pedagógica e protege o
erário contra a malversação de recursos em soluções genéricas. Ao garantir um profissional com profundo
lastro teórico e prático, a Escola protege sua imagem institucional perante o setor produtivo e a sociedade,
transformando o investimento em um padrão de excelência que evita o retrabalho e o descrédito das ações
de capacitação promovidas por esta Escola do Legislativo.

3.8. A conformidade com estes requisitos estabelece a segurança jurídica necessária para a
materialização da proposta, permitindo avançar para o detalhamento da logística de execução.

3.9. Esta contratação não tem caráter continuado, sendo assim sugere-se que seja contratação
direta, por inexigibilidade, por se tratar de contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, nos termos da
alínea "f", do Inciso III, do Art. 74, da Lei Federal no 14.133/2021. Sendo que o Curso tem previsão de ser
realizada na modalidade presencial, durante 03 (dias) dias,  com carga horaria de 12 HORAS, conforme
planejado pela equipe pedagógica desta Escola do Legislativo juntamente com o Diretor-Geral da Escola
do Legislativo.

3.10. A presente contratação será feita por inexigibilidade de licitação, com base no artigo 74,
inciso III da Lei n.º 14.133.2021, pelos seguintes fundamentos:

a) Trata-se de serviço técnico profissional especializado;

b) Possui profissional de notória especialização;

c) Apresenta serviço a ser prestado de natureza singular
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3.11. É cediço que, embora o vocábulo "singular" não conste do texto da lei, a singularidade do
objeto é um requisito da inexigibilidade de licitação para contratação de serviço técnico especializado,
com profissionais ou empresas de notória especialização. Visto que o principal ponto diz respeito a
inviabilidade de competição, pressuposto da inexigibilidade de licitação que está expressamente previsto
no caput do art. 74, decorre justamente da singularidade do objeto.

3.12. Destacamos que foram mantidos pela nova legislação de forma expressa os seguintes
requisitos legais específicos: (I) a caracterização do serviço como técnico especializado; e (II) a
notoriedade do especialista que se pretende contratar.

Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco difundido, consoante se infere das lições de
Hely Lopes Meirelle:

“...são aqueles que, além da habilitação técnica e
profissional normal, são realizados por quem se
aprofundou nos estudos, no exercício da profissão, na
pesquisa científica, ou através de cursos de pós-
graduação ou de estágios de aperfeiçoamento. São
serviços de alta especialização e de conhecimentos
pouco difundidos entre os demais técnicos da mesma
profissão.” (Licitação e contrato administrativo. 11.
ed. São Paulo: Malheiros, 1996, p. 50)

3.13.  Nesse sentido, o art. 74, §3º dispõe que:
 § 3º Para fins do disposto no inciso III do caput
deste artigo, considera-se de notória especialização o
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de
sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiência, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.

 Ainda sobre o tema, ensina Luiz Cláudio de Azevedo Chaves:
Enfim, a caracterização da singularidade do objeto
dependerá exclusivamente do exame de seu núcleo,
isto é, daquele elemento central que materializa a
própria execução. Se este se mostrar especial, será
considerado singular. (...)
Chamamos de núcleo do objeto do serviço a parcela
da execução que lhe dá identidade, que materializa a
execução. A obrigação principal, que em qualquer
serviço é um fazer. (...)
Nos serviços de treinamento, a apresentação, objetivos
gerais e específicos, público alvo, metodologia e o
conteúdo programático constituem características
técnicas do objeto, mas definitivamente não é seu
núcleo. O objeto do serviço de treinamento só se
materializa com a aula (o fazer). É por meio desta
ação que o professor/instrutor, fazendo uso da
metodologia didático-pedagógica, utilizando os
recursos instrucionais e aplicando o conteúdo
programático, realiza o objeto. Portanto, o núcleo do
serviço é a própria aula. Ora, se é a aula, não se
pode, em regra, considerar que seja um serviço usual
ou executado de forma padronizada; não se pode
admitir que, quem quer que seja o executor (o
professor), desde que aplicando os recursos acima,
obtenha os mesmos resultados. Afinal, como é próprio
do humano, as pessoas são diferentes entre si. (...)
Desta feita, as aulas sempre serão diferentes, seja na
condução, seja no conteúdo, seja na forma de
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exposição. Não há como negar que cada aula (cada
serviço) é, em si, singular, inusitado, peculiar.

3.14. Aplicando-se tais conceitos à ação de qualificação e conhecimento ora em análise, verifica-
se que o curso em tela “Comunicação institucional: Captação e edição de imagens com celular”, a ser
realizada pela Escola do Legislativo do Estado de Rondônia – ELERO, oferecido pela empresa Céu
Assessoria e Publicações LTDA , possui objeto de natureza singular, considerando-se que sua realização
depende, entre outros, diretamente do conhecimento, experiência e metodologia do instrutor altamente
qualificado, designado pela Empresa: Ivan Schmitt de Lara.

3.15. Nesse contexto, importante dizer que a contratação que envolve a hipótese escrita no inc. III
do art. 74 da Lei nº 14.133/2021 possui caráter tipicamente pessoal, ao contrário dos negócios derivados
de licitação. Assim, a contratação de serviço singular exige escolha personalíssima, cujo fundamento
repousa na notória especialização do contratado, especialização que resta comprovada nesses autos.

3.16. Perfaz que os fatores singularizadores de um dado serviço apresentem realce para a
satisfação da necessidade administrativa, que as diferenças advindas da singularidade de cada qual
repercutam de maneira a autorizar a presunção de que o serviço de um é mais indicado do que o serviço de
outro.

3.17. Desse modo, o objeto do referido curso se reveste de singularidade, visto o caráter
minucioso e específico, demonstrado no tema do curso, envolve diversos aspectos relacionados a
capacitação profissional, sendo importante para as a atividades desenvolvidas pelos alunos, que estão em
busca de uma capacitação profissional.

3.18. Ainda, no presente caso, a singularidade dos serviços prestados pela empresa consiste em
seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma,
inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço dessa natureza, por meio de licitação, pois tal
mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço).

3.19. O objeto a ser contratado é o único a atender a demanda administrativa no que tange aos
padrões de desempenho, qualidade e compatibilidade almejados, consoante demonstrado nestes autos por
meio da documentação de palestras bem como seu currículo.

3.20. Diante da natureza singular dos serviços de prestação de serviços técnicos especializados
para ministrar o curso "Comunicação institucional: Captação e edição de imagens com celular",
fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo
interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor
profissional. A especialização de serviços significa a capacitação para o exercício de uma atividade com
habilidades que não estão disponíveis para qualquer profissional.

3.21. Desta forma, resta comprovada não apenas a singularidade do objeto, mas também a
inviabilidade da competição, considerando-se que o alcance dos resultados dependente exclusivamente das
habilidades pessoais do profissional escolhido e da confiabilidade da empresa para a execução do objeto.

3.22. Conclui-se, portanto, que a notória especialização é atestada tanto pela expertise da
instituição organizadora como pela qualificação do profissional.

3.23. Os serviços de natureza singular não estão associados à noção de preços, de dimensões ou
forma, já que se distinguem dos demais com características individualizadoras no objeto. Dessa forma, é
imperioso destacar que a capacitação do profissional que ministrará o curso possuindo conhecimento
especial e vivência para aplicação dos assuntos sobre o prisma motivacional ou engajador.

3.24. Justifica-se por sua notória especialização e vasto conhecimento na área, que é tão
específica, conforme seu currículo (0764034).

3.25. Ivan Lara é jornalista, especialista em marketing político e estrategista eleitoral. Atua há
mais de 15 anos na comunicação institucional e no marketing para campanhas e mandatos políticos.
Formado em gestão pública e pós-graduações em direito eleitoral, comunicação corporativa e docência do
ensino superior, Ivan já atuou em diversas campanhas municipais e estaduais, ajudando candidatos a
transformarem suas propostas em discursos eficazes e estratégias vencedoras. Ministrou cursos e palestras
sobre comunicação institucional, marketing para detentores de mandatos е estratégias eleitorais. Em seu
livro - "marketing político sem achismo", compartilha sua experiência e os métodos que utiliza para
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conduzir campanhas políticas com inteligência e precisão, qualidades essenciais para a qualidade e
relevância do curso que será ministrado.

 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1.  O plano de execução do curso é o mecanismo de materialização da demanda , desenhado
para garantir que o conteúdo programático do curso seja executado com tempo e maestria que esta Escola
do Legislativo (ELERO) preza na ministração dos seus cursos. O planejamento de execução proposto
permite que o curso atenda de forma efetiva, convertendo a demanda dos gabinetes em entregas tangíveis
para a comunidade.

4.2. Com base no Documento de Oficialização de Demanda (0764065), a execução observará o
seguinte rito:

4.3. Cronograma e Carga Horária: Realização de 01 curso, no período de maio a junho de
2026, com carga horária de até 12 horas-aula ;

4.4. Localização Estratégica: Entrega focada na cidade de Porto velho/RO , a ser realizado na
sede da ELERO:

 

4.5. Responsabilidade Logística Integral: O contratado assumirá todos os custos e a gestão de:

Transporte - deslocamento aéreo até o estado e trajetos terrestres entre municípios;

Hospedagem, alimentação e encargos da equipe;

Material didático, equipamentos de filmagem e equipe de apoio composta por instrutor e videomaker.

4.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

4.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

 

4.8. Conteúdo programático
O curso é estruturado em formato de imersão prática (terça a quinta-feira, no período noturno), englobando:

 

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
5.1.  A presente justificativa tem por finalidade embasar a contratação direta, com fundamento
na inexigibilidade de licitação prevista no artigo 74, inciso III, alínea "f", da Lei nº 14.133/2021, para a
prestação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, voltados ao
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

5.2. O artigo 74 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que a licitação é inexigível quando houver
inviabilidade de competição, em especial na contratação de serviços técnicos especializados prestados por

Fundamentos da linguagem audiovisual:  Enquadramento, regra dos terços, planos cinematográficos e
movimentos de câmera.
Captação de imagens com celular:  Configurações nativas avançadas, controle de exposição, foco e
balanço de branco.
Iluminação e áudio: Técnicas de iluminação natural e artificial; uso de microfones de lapela e captação de
áudio limpo em ambientes externos e internos.
Edição profissional mobile: Uso de aplicativos profissionais (como CapCut) para cortes, transições, color
grading (correção de cor), legendagem automática e sonorização.
Estratégia de conteúdo institucional: Como adaptar a narrativa visual para o formato Reels, Shorts e
TikTok, mantendo a seriedade e o engajamento exigidos pela comunicação institucional. 

1)

2)

3)

4)

5)
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profissionais ou empresas de notória especialização. A alínea "f" do inciso III desse artigo contempla
expressamente os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, desde que preenchidos os
requisitos de natureza predominantemente intelectual e de notória especialização.

5.3. A inexigibilidade de licitação justifica-se quando não houver concorrência viável, seja por
razões de exclusividade ou especialização do prestador. No caso de treinamentos e aperfeiçoamento de
pessoal, a inviabilidade de competição decorre dos seguintes fatores:

a) Conteúdo e metodologia exclusivos  – O treinamento possui abordagem, técnicas e conteúdo
desenvolvidos com base na experiência específica e no conhecimento aprofundado do prestador,
não sendo passível de substituição sem prejuízo da qualidade e dos objetivos institucionais.

b) Notória especialização – O prestador dos serviços detém reconhecida experiência, reputação e
conhecimento comprovado na área de atuação, demonstrados por meio de publicações, premiações,
participação em eventos e formação acadêmica especializada.

c) Resultados comprovados – O treinamento proposto já foi aplicado em outras instituições,
apresentando resultados positivos, o que evidencia a efetividade da metodologia e a expertise do
prestador.

5.4. A contratação do serviço especializado de treinamento proporcionará os seguintes
benefícios:

a) Capacitação qualificada dos servidores, alinhada às necessidades estratégicas da Administração
Pública;

b) Atualização técnica baseada em melhores práticas do setor;

c) Aumento da eficiência na execução das atividades institucionais;

d) Redução de custos operacionais a longo prazo, em razão do aprimoramento profissional.

5.5. Ademais, a qualificação do profissional conforme proposta em anexo demonstra a total
adequação da contratação à legislação vigente.

5.6. Diante do exposto, a contratação da empresa Céu Assessoria e Publicações LTDA  com
fundamento na inexigibilidade de licitação prevista no artigo 74, inciso III, alínea "f", da Lei nº
14.133/2021, mostra-se medida adequada e vantajosa para a Administração Pública, garantindo
capacitação de qualidade e alinhamento com os princípios da eficiência e economicidade.

 

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO
6.1. A futura contratada deve justificar o preço, de modo a demonstrar a razoabilidade do valor
apresentado na proposta e assegurar a economicidade da contratação, considerando, preferencialmente:

a) os preços praticados pela contratada em outras contratações públicas ou privadas;

b) os valores constantes em bases oficiais, publicações ou estudos setoriais;

c) a compatibilidade com contratações similares da Administração;

d) os custos detalhados da execução, quando aplicável.

6.2. A justificativa não se confunde com a pesquisa de preços e deve analisar criticamente a
adequação do valor ao mercado e à singularidade do objeto.

6.3. A consulta a outros fornecedores é permitida para aferição da razoabilidade do valor, mas
não para seleção com base no menor preço.

6.4. Considerando que a empresa apresentou documento de Justificativa de Preço (0765561),
demonstrando a razoabilidade e a compatibilidade do valor global proposto, concomitantemente fora
juntado ao processo em tela Atestado de Capacidade Técnica (, conforme proposta apresentada pela
empresa, consta o valor de R$ 1.850,00 (mil oitocentos e cinquenta reais) por aluno, valor que não destoa
dos praticados em outras ocasiões, como demonstra a já referida Nota Fiscal ().

6.5. No que dispõe do entendimento do artigo 23, §4º da Lei 14.133/2021, vejamos:
Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por
dispensa, quando não for possível estimar o valor do
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objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste
artigo, o contratado deverá comprovar previamente
que os preços estão em conformidade com os
praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas
fiscais emitidas para outros contratantes no período
de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo. (§4º do art.
23 da Lei 14.133/2021).

6.6. O Profissional recentemente praticou serviço condizente aos que serão contratados,
conforme podemos observar Nota Fiscal (0764010) de serviços realizado no presente ano de 2026, e ainda
Atestado de Capacidade Técnica (0763993) que demonstram o serviço neste período. 

6.7. A estimativa de despesa foi calculada com base na apresentação de notas fiscais
apresentadas pelo futuro contratado, comprovando que prestou este serviço, demonstrando assim que o
montante a ser pago por esta Escola encontra-se dentro do preço de mercado, seguindo o art. 23, § 4º, da
Lei n. 14.133/2021.

6.8. Ressalta-se que todo custo de logística de deslocamento, hospedagem, alimentação
impostos e demais custos operacionais estão incluso no valor da proposta, sendo assim por conta do
palestrante.

6.9.  Sobre a justificativa de preço o TCU por meio do Acórdão n.822/2005 (Plenário), afirmou
que:

“Quando contratar a realização de cursos, palestras,
apresentações, shows, espetáculos ou eventos
similares, demonstre, a título de justificativa de
preços, que o fornecedor cobra igual ou similar
preço de outros com quem contratava para evento
de mesmo porte, ou apresente as devidas
justificativas, de forma a atender ao inc. III do
parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/1993.”

6.10. Assim sendo, detectamos que o valor proposto pela Empresa Céu Assessoria e Publicações
LTDA - sob CNPJ n. 18.777.220/0001-91 – visando a realização do curso com o professor Ivan
Schmitt de Lara, com o tema “Comunicação institucional: Captação e edição de imagens com
celular” nos dias e períodos propostos, e a logística do palestrante para o deslocamento ao interior do
Estado, como também pelo público estimado, é razoável, não só por que atende as condições financeiras
da administração como também pela propriedade do profissional e, pelo grau de especialização decorrente
de sua reputação profissional, experiência e conhecimentos compatíveis com a dimensão e complexidade,
objeto da contratação direta da empresa.

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as cláusulas
pactuadas e com as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, sendo cada parte responsável pelas
consequências decorrentes de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Considerando que se trata de objeto com entrega única, sem gerar compromissos futuros,
não haverá indicação de gestor e fiscal do contrato, nos termos do art. 60, Capítulo VIII, da Resolução nº
593, de 30 de outubro de 2024.

7.3. Independentemente do instrumento que formalizar a presente contratação, a regularidade da
execução será atestada pelo setor requisitante, em conjunto com a Comissão de Recebimento de Materiais
e Serviços.

7.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
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convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

8. VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O valor total da contratação é de R$ 64.750,00 (sessenta e quatro mil setecentos e
cinquenta reais) conforme proposta comercial (0763818).

8.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

9. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE
Obrigações da Contratada

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Comprometer-se a iniciar e terminar os serviços na data e horários acordados, constantes da
Ordem de Serviço, emitida pela ALE/RO;

9.3. Garantir a prestação do serviço durante todo o período do curso, enviando a
CONTRATANTE com a antecedência necessária o conteúdo programático do curso.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pela autoridade superior (art. 137, II) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.5. Comunicar ao contratante no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal no local dos serviços.

9.6. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

Obrigações da contratante:

9.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.12. Proporcionar ao CONTRATADO as facilidades necessárias à boa execução dos serviços
contratados;

9.13. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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9.14. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

9.15. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

9.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

10. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interroperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

 

11. GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. A despesa decorrente da contratação correrá por conta dos recursos consignados a
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, na seguinte classificação:

Programa de Trabalho :  01 031 2126 2416 241601 – Promover a Atuação da Escola do
Legislativo
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Natureza de Despesa:  33.90.39.26 Cursos, Treinamentos e Aperfeiçoamento.

Fonte de Recursos: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos

12.2. A necessidade da contratação estava prevista durante a elaboração do Plano de Contratações
Anual (PCA 2026) . O serviço técnico requerido exige habilidades e conhecimento técnico especializados,
cuja execução demanda profissionais ou organizações de notório saber e comprovada expertise na área,
fatores que tornam inviável a competição.

12.2.1. Conforme disposto no artigo 74, inciso III, alínea "f", da Lei nº 14.133/2021, a licitação é
inexigível quando se trata de contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, tais como elaboração de pareceres, consultorias e treinamentos, desde que
prestados por profissionais ou empresas de notória especialização.

 

13. DO RECEBIMENTO
13.1. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelos fiscais técnicos, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, quando for compatível
com o objeto;

13.2. O objeto do contrato será recebido definitivamente, por comissão designada para este fim,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

13.3. Para efetivação do recebimento provisório deverá constar os seguintes documentos:
a) Termo de recebimento provisório contendo, de forma detalhada, o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do objeto, expedida pelo fiscal técnico, juntamente
com documentos comprobatórios, quando for o caso.

b) Certificação do documento fiscal apresentado para pagamento, atestando sua conformidade com
o objeto executado.

c) Comprovante de incorporação do objeto ao Sistema Patrimonial da ALERO, expedida pelo setor
de Almoxarifado e Patrimônio, nos casos de materiais de consumos estocáveis, bens permanentes,
obras e instalações.

13.4. Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

13.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação
da qualidade e quantidade da execução do objeto e consequente aceitação mediante termo detalhado.

13.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

13.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

13.8. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

13.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança e responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto.

13.10. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento
ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto, quando for
compatível com o objeto.
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14. DO PAGAMENTO
14.1. A Contratada deverá emitir a fatura/nota fiscal em nome da Assembleia Legislativa do
Estado de Rondônia, CNPJ: 04.794.681/0001-68, Avenida Farquar, nº. 2562 Bairro Olaria - Porto
Velho/RO, CEP: 76.801-189.

14.2. O pagamento da contratação deverá ser efetuado em nome da Empresa Céu Assessoria e
Publicações LTDA - sob CNPJ n. 18.777.220/0001-91 – visando a realização do Curso com o professor
Ivan Schmitt de Lara.

14.3. Após as notas fiscais/faturas serem aceitas e atestadas pela Comissão de Acompanhamento,
Fiscalização e Recebimento de Serviços, Bens de Consumo e Bens Permanentes e após a apresentação dos
documentos comprobatórios de situação regular em relação à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, além
do INSS e FGTS e Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

14.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, conforme os
termos e condições estabelecidos na Resolução nº 593, de 30 de outubro de 2024.

14.5. Se os documentos apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem
com a validade expirada o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos dentro do
prazo de validade;

14.6. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

14.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar;

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

14.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.

14.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

14.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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14.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

14.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.15. Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida lei
complementar.

 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

15.2. der causa à inexecução parcial do contrato;

15.3. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.4. der causa à inexecução total do contrato;

15.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.6. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

15.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

15.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

15.10. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

15.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.14. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

15.14.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

15.14.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4º, da Lei);

15.14.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

15.14.4. Multa:

15.14.4.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.14.4.2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
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total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

15.14.4.3. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.

15.14.4.4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

15.15. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

15.16. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º).

15.16.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

15.16.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

15.16.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

15.17. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.18. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

15.19. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

15.20. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

15.21. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

15.22. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
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16. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
16.1. Comprovação de aptidão para o desempenho e atividade pertinente com o objeto desta
contratação, consistente na apresentação de, no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome
da Empresa, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a
futura contratada executou serviços de características semelhantes ao objeto.

16.2. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: I - Cédula
de identidade;

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

16.3. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em:
I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de
Contribuintes (CGC);

II - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho- CNDT,
mediante a apresentação de certidão negativa.

VI - Certidão de Regularidade de Débito - CND, relativa às Contribuições Sociais fornecida
pelo INSS- Instituto Nacional do Seguro Social Seguridade Social, admitida comprovação também,
por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso,
parcelado e em fase de adimplemento.

 

17. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO
17.1. Contratação do profissional para ministrar o curso de capacitação: "Comunicação
institucional: Captação e edição de imagens com celular", a ser ministrado em Porto Velho/RO, sendo
executado no período de maio a junho de 2026, em Porto Velho/RO. O serviço será prestado pela empresa
Céu Assessoria e Publicações LTDA  e ministrada pelo professor Ivan Lara é jornalista, especialista em
marketing político e estrategista eleitoral. Atua há mais de 15 anos na comunicação institucional e no
marketing para campanhas e mandatos políticos. Formado em gestão pública e pós-graduações em
direito eleitoral, comunicação corporativa e docência do ensino superior, Ivan já atuou em diversas
campanhas municipais e estaduais, ajudando candidatos a transformarem suas propostas em discursos
eficazes e estratégias vencedoras. Ministrou cursos e palestras sobre comunicação institucional,
marketing para detentores de mandatos е estratégias eleitorais. Em seu livro - "marketing político sem
achismo", compartilha sua experiência e os métodos que utiliza para conduzir campanhas políticas com
inteligência e precisão.
17.2. O colaborador contratado deverá realizar o curso, nos dias, horários e carga horária acertada
previamente.

17.3. Para esta contratação, o instrumento de contrato será substituído pela nota de empenho da
despesa, de acordo com o disposto no artigo 95, I, da Lei n.º 14.133/2021.

 

18. NOTA DE EMPENHO
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18.1. A Nota de Empenho será emitida, em favor da contratada, que será convocada para retirá-la
dentro do prazo de 48 horas, contados a partir da convocação, e a entrega será como previsto no Termo de
Referência após a publicação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 90 da Lei 14.133/21, com alterações posteriores.

18.2. A Nota de Empenho poderá ser anulada a qualquer tempo, com base nos motivos previstos,
no art. 155, da Lei nº 14.133/21, assegurados a licitante o contraditório e a ampla defesa.

18.3. A escolha pela Nota de Empenho, em vez do Termo de Contrato, reflete a racionalização
dos procedimentos administrativos, conforme preconizado pela Lei nº 14.133/2021, e visa atender ao
princípio da eficiência, simplificando as formalidades para contratações de pequeno valor, desde que
respeitados os critérios estabelecidos pela legislação. Assim, em conformidade com os dispositivos legais
citados, a formalização da contratação por meio de Nota de Empenho é plenamente compatível com o
ordenamento jurídico vigente.

 

19. SUSTENTABILIDADE
19.1. A contratação não ocasionará impactos ambientais, entretanto, sempre que compatível, a
contratada deverá implementar quesitos de sustentabilidade e de economia alinhado as diretrizes e aos
dispostos nos art. 5º e II. IV da lei nº 14.133/21, especialmente no uso racional dos recursos naturais
disponíveis e a redução de desperdícios.

 

20. CONSIDERAÇÕES FINAIS
20.1.  As questões suscitadas que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no foro da Comarca de Porto Velho/RO, com a exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, I, “d”, da Constituição Federal.

 
 

Felipe Detregiacchi Ungarelli Pires Gaspar
Chefe de Divisão

 

 

Welys Assis

Diretor Geral

Escola do Legislativo - ELERO

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Detregiacchi Ungerelli Pires Gaspar, Chefe de Divisão, em 15/05/2026,
às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Welys Araujo de Assis, Diretor(a) Geral, em 15/05/2026, às 11:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Gago da Silva , Secretário Geral, em 15/05/2026, às 12:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.al.ro.leg.br/validar, informando o código verificador
0776248 e o código CRC 14A94C56.
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